
■•5^ , ESTADO DA BAHIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 018/2015

CONTRATANTE- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA
BAHIA

C.N.P.J. - 14.674.337/0001-99

CONTRATADA - JOÃO BATISTA RAMIRO DA SILVA - ME

C.N.P.J. -

ENDEREÇO -

OBJETO -

VALOR -

PROCESSO -

LICITAÇÃO -

VIGÊNCIA -

18.802.354/0001-15

RUA ADALGISA SOUZA PINTO, N° 113, SALA 104
PARALELA - SALVADOR - BA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA
EM PORTAS DE VIDRO TEMPERADO.

R$ 1.100,00 (UM MIL E CEM REAIS) MENSAL.

N° 4919/2015.

PREGÃO N° 039/2015

12 (DOZE) MESES DA DATA DA ASSINATURA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ATIVIDADE -
ELEMENTO -

7166
3390.3^
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-•0 ESTADO DA BAHIA
assembléia legislativa
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato N°018/2015 que entre si celebram, de um lado a ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DA BHIA, com sede à Av. Luiz Viana Filho,
S/N, nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 14.674.337/0001-99, neste ato
representada por seu Presidente Deputado MARCELO NILO, doravante
denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa JOÃO BATISTA
RAMIRO DA SILVA - ME, estabelecida à Rua Adalgisa Souza Pinto, n°113.
Sala 104 - Paralela, nesta Cidade, inscrita no CNPJ - MF, sob o n.°
18.802.354/0001-15 por seu representante legal, Sr (a) João Batista Ramiro da
Silva - doravante denominada CONTRATADA.

CLAUSULA PRIMEIRA

DA REGÊNCIA LEGAL

O presente Contrato será regido pelo Pregão n.°39/2015. Processo n°4919/2015,
publicado em súmula no Diário Oficial do Estado da Bahia de 04/08/2015, do
qual ele decorre e o integra independentemente de transcrição, pela Lei Federal
n.° 10.520/2002 e 8.666/93, com as modificações subsequentes, e pela da Lei
Estadual n 9.433/2005, e Decreto Estadual n° 590/2003, pela proposta comercial
apresentada pela CONTRATADA e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÃUSULA SEGUNDA
DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto é a Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva e preventiva
de port^ de vidro temperado. A contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até
25 ̂  (vinte e cinco por cento) do valor inici^atualizado do contrato, na forma do
§r do art. 143 da Lei Estadual n° 9.433/05^,^
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CLASULA TERCEIRA

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços que servem de objeto ao
presente Contrato mediante mão de obra própria e com materiais fornecidos por
ela, no prazo máximo de uma hora, no endereço e locais designados pela
CONTRATANTE.

O Serviço de manutenção preventiva consiste na LUBRIFICAÇÃO, REAPERTO,
FIXAÇÃO, SBSTTrUIÇÃO DE CORTIÇAS, PINOS, ROLDANAS e BATEDORES
das portas e seus componentes, mensalmente.
As peças relacionadas a manutenção preventiva serão por conta da
CONTRATADA.

Executar perfeitamente os serviços, em conformidade com as especificações
técnicas, funcionais e de qualidade estabelecidas, observando rigorosamente os
prazos fixados e a regulamentação vigente para o serviço.
Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar na execução dos serviços, inclusive naqueles que, não sendo
objeto deste contrato, interfira, de algum modo, nas atividades a que ele se refere.
Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, assumindo ainda, a obrigação de apresentar os
documentos correspondentes à regularidade fiscal ao término do prazo de
validade dos anteriormente apresentados.
Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos para a prestação do serviço contratado,
responsabilizando-se, em caso de falhas ou imperfeições, em realizar novamente
o serviço, se for o caso, e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE.
Arcar com todas as obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de
trabalho quando forem vítimas os seus empregados no desempenho das suas
tarefas, ainda que ocorrido nas dependências da CONTRATANTE.
Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for praticada por
seus empregados nas dependências da CONTRATANTE.
Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas,
derivadas ou conexas com o contrato, ficando, ainda, para todos os efeitos legais,
expressos pela CONTRATADA, a inexistência de qualquer ví^iêjulo
empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a CONTRATANTE.'
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.•g> ESTADO DA BAHIA
A»AJ assembléia legislativa

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

Utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução dos serviços
sob sua responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança
no que se

refere à prevenção de acidentes e danos materiais que possam ocasionar à
CONTRATANTE ou a terceiros.

Responder por todo e qualquer dano que causar à CONTRATANTE ou a
terceiros, ainda que culposo praticado por seus prepostos, empregados ou
mandatário não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à existência
de fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE.
Reparar, prontamente, os danos ou avarias causadas por seus empregados
aos bens da CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá emitir orçamentos das peças listadas na tabela do
Projeto Básico, Itens 2, 3, 4 e 5 do Edital, para analise e aprovação por parte da
Administração.

CLÁUSULA QUARTA
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Permitir acesso ao pessoal da CONTRATADA ao local para entrega do
material, observados as normas da Casa.

2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas neste contrato.

3» A CONTRATANTE indicará preposto devidamente qualificado para o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços, competindo-lhe avaliação da
qualidade dos trabalhos, do pessoal e dos materiais empregados, bem como zelar

pelo
cumprimento regular do objeto do Contrato.
4. As peças listadas na tabela do Projeto Básico, Anexo I, Itens 2, 3, 4 e 5 do Edital,
serão por conta da CONTRATANTE. Ressalte-se que a quantidade é limitada e
dependerá de analise prévia de orçamentos emitidos pela CONTRATADA, fò
deverão estar dentro da faixa de preço de mercado e aprovada pela Administração

u
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ESTADO DA BAHIA
AM-A-i assembléia legislativa

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CLÁUSULA QUINTA
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA, como remuneração
para a avença, o valor mensal de R$L100,00 (Um mil e cem reais).
Em razão do disposto no §2° do art. 71, da Lei de Licitações, que estabelece a
solidanedade passiva da Administração Pública quanto aos encargos previdenciários, a
realização de pagamentos, pala Assembléia Legislativa, deverá ficar subordinada
à apresentação das respectivas guias de recolhimento, devidamente quitadas, em
relação a todos os empregados ou prepostos designados pela CONTRATADA
para a execução do Contrato.
Os valores contratados incluem todos os custos e despesas diretas e indiretas incidentes sobre
a prestação dos serviços, desonerando-se a CONTRATANTE de todo e qualquer outro
pagamento ou encargos decorrente desta avença, seja quais forem os motivos invocados pela
CONTRATADA, e especialmente por razão de erros cometidos na execução do Contrato.
O pagamento dos serviços prestados será realizado, contra fatura ou nota fiscal a ser
apresentada na Tesouraria da Diretoria de Economia e Finanças, no 8° (oitavo) dia contado
da data do ATESTO ou RECEBEX) pelo setor competente.
A CONTRATADA aceita e se compromete, formal e solenemente, a não emitir
duplicatas nem letras de câmbio contra a CONTRATANTE, nem tampouco
colocar seus títulos, de qualquer espécie ou natureza, em cobrança bancária,
obrigando-se a realizar todo e qualquer desempenho somente no seu órgão
financeiro ou mediante empenho direto na praça de Salvador.
O preço contratado, na hipótese de ocorrência de mora da CONTRATANTE,
corresponderá ao respectivo valor corrigido fmanceir^ente, na conformidade
dos critérios do art. 8° do Decreto Estadual n°2.562/9?

CLAUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
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ESTADO DA BAHIA

ilÜtf ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, iniciando na data da assinatura,
prorrogável por iguais períodos desde que as partes não manifestem, expressamente, no
prazo de 30 dias contados de seu termo final, a intenção de extinguir a avença, respeitando o
preceituado Lei Estadual n°9.433/2005.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESPONSABILIDADE CIVIL, TRABALHISTA, TRIBUTÁRIA

E PREVIDENCIÁRIA.

A CONTRATADA se reconhece, para todos os fins, como a única e exclusiva
empregadora dos trabalhadores que, em seu nome, prestem os serviços objeto do
presente Contrato, respondendo de forma exclusiva pelos encargos fiscais,
sociais, trabalhistas e previdenciários correspondentes.
A CONTRATADA é a única responsável pelos danos causados à
CONTRATANTE ou a terceiros por virtude de sua culpa ou dolo na execução
do presente Contrato, respondendo ainda, objetivamente, pelo fato dos serviços
prestados e dos materiais por ela fornecidos nesta prestação.

CLÁUSULA OITAVA
DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Os ônus decorrentes do descumprimento de qualquer obrigação contratual,
incluindo-se as estipuladas nas cláusulas, serão de responsabilidade da parte que
lhes der causa.

A CONTRATADA ficará sujeita à aplicação da multas nos percentuais e
hipóteses previstas no art. 99 da Lei Estadual n.° 4.660/86.
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, na forma do art.
79 e seguintes da Lei n.° 8.666/93.
O vencedor da licitação prestará garantia de execução do contrato, equivalente a
5%^ (cinco por cento) do valor global contratado, apresentando no ato de sua
assinatura, o comprovante de uma das modalidades constantes no art 136 da
Lei Estadual n°9.433/2005.
A garantia poderá ser liberada após o perfeito cumprimento do contpatíOo prazo
de até 30 (trinta) dias, contados após a data do vencimento do contrate

.JOÃO BATISTA RAMIRO DA SILVA - ME o CONTRATO 18/15oDEPCC o 6



ESTADO DA BAHIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

A perda da garantia por inadimplemento das obrigações contratuais far-se-á de
pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato. Será
assegurado o contraditório e ampla defesa, conforme disposto na norma atinente
à matéria.

A garantia deverá ser integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias,
sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores.
A qualquer tempo, mediante comunicação à CONTRATANTE, poderá ser
admitida a substituição da garantia observadas as modalidades previstas neste
Edital.

CLAUSULA NONA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas previstas neste Contrato correrão por conta do Projeto/Atividade
7166, Elemento 3390.39 do vigente Orçamento que vincula a
CONTRATANTE.

A CONTRATADA é proibida ceder, transferir, no todo ou em parte, o presente Contrato,
ou subcontratar os serviços, sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE,
mantendo, em qualquer circunstância, as responsabilidades ora assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO

A omissão ou tolerância das partes ao exigir o estrito cumprimento dos termos e
condições deste Contrato, anexos, e aditivos, ou o exercício de prerrogativa deles
decorrentes, não constituirá renúncia ou novação nem afetará o direito das partes
contratantes em exercê-lo a qualquer tempo.
Qualquer das n^s poderá rescindir de pleno direito, o presente Contrato,
independentemente^ interpelação judicial, ou extrajudicial, mediante aviso prévio de
30 (trinta) dias..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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ESTADO DA BAHIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, como o único competente para
dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato, rejeitados todos os
demais, por mais privilegiados que sejam.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e
achado conforme.

Salvador, .0.1 de de 2015.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADÒ\DA BAHIA
DEPUTADO MARCELO NILO - PRESIDENTE

JOÃO ̂ÂTISTA^AMITO DA ̂ VA - ME

TESTEMUNHAS:

I - m.Í;LÉÍAlifa'SiAriVÂOOf ••A)0D48Ari!A
U  : 1 ^

2-
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ESTADO DA BAHIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. VALOR

UNITÁRIO 1
VALOR

TOTAL

01 Contratação de empresa especializada
para manutenção corretiva e preventiva
de portas de vidro temperado.

110 und. R$10,00 i R$1.100,00

VALOR TOTAL MENSAL R$ 1.100,00 (UM MIL E CEM REAISJ^sJ/
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DIÁRIO OFICIAL
República Federativa do Brasil • Fstado da Bahia LEGISIATIVOS

SALVADOS, SIKTA FÍIIIA. 4 Of SfTEMBSO DE20(5 • ANO XCIX ■N'21.770

N . 46.815/20!^ - Aulorí^ar ii mudunçã dc nixci e loluvât) Jos Sçcrciános Parlatricnutrcs
(Gd<. Dep. Tom Ara»jf>). na forma aba»\ii relacionada, a partir de 0} 0^'2üí,5:
j  SOML i OE pah"Ã

\ÍVE».
A1.0ISIO OSORIODÍ.ARAIJO Jl-NIOR
ci-AirMÃ DE (^1. riHt>? fREirÃs

l.OTAÇÃO
SP-16 , 2' Viw-PresiJ^ncM

N". 46.816/2015 • Autorizar a mudança de nt%cl dos Secretários Parlamemar 12' Vk

NOME OF PARA
AN Ml./ \ C ARM IKO IX)S SAN TOS SP-;: sp-;o
nAMlOJOSt Dl (ARA,ALHO farias sp.:-' SP-K.
M AHllIA AKAIJU NOVAIS sp-:5 sp-:i
MARLOS VjNICd S Ü.AN i AS LIMA sp.;; sp-:í
MüMCA VAI.F.N 1 b CRüSFMBFKl.LK sp-:í SP-::
RENA r.A C ARNHIRO HL FNAÜLI. P!NA sp-:o SP-)9
RENA rOSOt:/A DOS SANTOS SP-th SP-M
N-. 46.817/2015 - Nonwar MICHRLF. SA.VTOS OUVKtRA para a litnçâo
comissionada de Secretário Parl.imentar <2^ \ iec-Presidénci«). \ivol SP-08. a iwrtir de
U3IW2l)l$

6<gao Oe Conseftio ae Classe {Mra os candmaioí o« cargos de meei superKif) Historco Escolar «
Certificado ce Conclusão do Ensino Médio ou T«cn»co. expedido por instituição de ensino devidamertte
reconnecide pelo orgâo compeieme i[>a;a os canddatos de cargo» de nsyei mpoioj Comprovanic oe
Residência Certidôo de Amecedentes C(im.nai5 e 02 (duasi lotos coiondss recentes 3*4 O» candidatos
convocados doveréo as sues expensas apresentar os exaines médicos admissionais, cenferme os -tens
12 5 e 12 S do Editai n' 01'2014 de Aoertura do Concurso RúPRco a fm de serem suomeiidos a Penca
Medica da Assembieia Legisititiva

O nao compaieomento do candidato no prazo aqui esiapeisodo. asswn corno n n»o «end>mento ec item
3 3 do Editai do Concurso impticara na perda dos direitos Oeccrrenles de Sua oassificaçâo

GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, em 03 de
setempfo de 2C1S

PORTARIA DA SI PfcRlNTF.ND^.NC lA Í)F RFf t-RSOS HIMaVOS
N*. 9.')59/2üI5 - Conccdcf, apanir de 01 07 2015. ao senidor OITO FMA.M KL DE
TARNALHO FH.HO, Auxiliar .-Xdmlnisirativo. Grv^> A\M. Class*- I. Sivel i>.
cadastro n." 318.826. i-.siahilidadc tconAmicá no função comissionada de Chefe da

^ ' Assessoria dc Pianejamento. Símbolo FC07. na forma do an 59 dn CoiistituiçÍH
Kstjidr I e do an. 92 d» l.oi 6 677 94

.1»11UTÕ D£CQKrRAT0 ^

Xvcrbwyao de Tempo tíe Semço - Deferido:
Servidor: \■Í\\aIdo PI-RÍIIRA ~
radatiro 922.540
Origem Processo n" 5499 2015
Assunto; .-Xvcrhavao de rcnipo de Serviço par» fins dc adickmais
Tempo de Sen Iço Público Ésiadunl: 2.325 dias. ou seja. 06 iseis) anos. 04 (quatro)
.mcso c 15 [quinzodias.

Adicionai por Tempo de .Scrv-iyq - Dererldo:
Senidor: ^'IV AU>0 PF.RI-.IRA " '
Cadastro: 922 540
Origem- Privesso n" 5499 2015
Assunto: I l%igiue por ccritola tvanir de 06 0K'2015,

.Avcrbaciu dc Tempo de Scn íço - Deferido;
Scn idor: RODRIGO AMOMO DC CASTRO PASSOS
Cadastro. 922.454
Origem: Proces»v n'5212 2Ui5
.Assunto: Av crbaçárt de 1 aiipo de Scrv içu para líns dc adicionais
Tempo de .Scn íço Público Estadual: 299 dias. ou seja. 09 (novel me.sese 29 (vinte c
novel dias

■•Adicional por Tempo dc Sen iço - Deferido:
Scnirlor: R(.»DRiüü ASTOMO DP, CAST RO PASSOS
Cadastro 922.4.^4
Origem Processo iv" 5212 2015

'ciiKo por ccmo) a partir de 28 07 2015.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 007/2015
o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, no uso w tu3t »v,OLiç««i e
coosrderanoe o Ato n* 43 524.'2{>i4 de 03'07r2014 publicado no D>ârio OfiCB' do Estasoda 04/07/2014 de
Homologação do Resultado do Concurso Púbítco oesia Assembieis Legtsotv» realizado auaves do Edital
n» 01/2014 de 26/02/2014. convoca oor c/dê-r. de das4./k:açfto os candidatos aprovados a seouir
feiaccjnartns.

CARGO; TÉCNICO OE NiVEL SUPERIOR / ANÁLISE DE SISTEMAS / INFORMÁTICA / TECNOLOGIA
04INF0RMAÇÁ0

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÁQ
VANILDO DA SILVA ÜUíMAHÂES JÚNIOR 424C2259Ô

o» i-jmoKjatos aoma deverio comoarece' a esta Assencie.» Legislativa, na Oírwona ca Escola do
Lesisiatr.-o. localizada â AV i n* 130 Cenvo .Aominist/ativo da Bohia no 2* anoar ao Paiaco t üí$ Eduardo
Magainâes Saivadoi - 8aniô no período de 04 de setembro de 2015 a 03 de outubro de 2015 no noráno
das 09 as 12 rorjs e oas 14 as i7 3C boras das segundas as qumias-tenas e as sextas-teiras no ncrario
das 09 às 11 30 i-oras, mufiHSos dos seguintes documentos rorlginsl e copia) Canen-a oe identidade CPF
Certidào de Nascmento ou Casamento Titulo de Eleuoi e Certuiau de Quitação Eleitoral. Cemlicaao
Reservisra ícanoidatos no sexo mascuimo). CTPS íCarteira ae TraDaino) PIS ov pasEP (se >a mscriio)
D-piome de Cu-so Supence reç s"jrtc ? 'econiieçtdp peto Mimsrenc aa Educ.-5ç3c o (cspectivc regist-o no

f (íMR.\TON-<
fONTRVTANtf.
CNrj..
CONTRA -
CN-FJ.-
KsnrHECo-
OWKTO-

ksskvidi.i:ia Ltcist.A t ia a 00 estado da bahia
lt.S*4.J3rooO|.99
J0\0 B ATISTA KAAtlKO DA 5ILA A - MF.
IK.a02.JiU-00(l|.iA
Rt V ADAl-rtlSA sru /.A PtVTO. N* 113. SAI.A UM P.aRaLCI.A . SALVADOR - BA
COVTHATAtÀO »: EAIPHLV* TSPFCTALtZAai fARA HAMITNÇV) COIWKTnA t
l*Rt:\>.NTl\ A i:\f FORT vsor VDWO TFMPCRAOa
«st.iiw.üO(fM Aiii. r f i:m rf aisiaif\sal.
S* «IIXTWI.*.
FKLOÃO VOJSvZniS
11IDOZCI AIFSLS Da DAT A U A ASSINATl R A" Ol.Wíni? Á 3t'a8/20l6

V ALOR -

PK(K FS.SO-
l.K ItACÀO.
A icf;\í I A •
DOTAÇÃO ORC AMEM ABtA
.MIAIDaDF . ■'ím
ELE.MEMO- iJ«U9
lintc

RE.SI .\I0 DH I.VEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO

I.V 36- C an,,„H, Bn,.,lci,o d.« Fundi dfít / «Didor.
uulubro dc 2015. nu cij^lc dc Bmsilin - DF, *
quntcnla c tiovc rcaisl. com boa: no An >5 Inclm i i . ™ mil sclcccmocc
Pcnno,K.nu:dcLicilaçâo,S.,lvodo..03dca,n;mh,„dc:OI5° ""8-M6 W. Comi.Oo

RESLi.TADO DO J11.CAMENTO E HOMOLOGAÇÃO

A ASSF.MB! TIA l.EOlSl ATIVA DO Í.-STADO DA BAHIA, flirovn do Prvj/ociro Oficial, cm conformidade
com s l.ci Estadual n*9,433 OS. as Ixis Federais n*lO 52t) U2 e nH 666-91, c disposiçOm do Ediiii! do Piegio
Presencial nD4l'2ül5. Prriceiso 0*4546 3015. cujo objeto c comratacSo dc empresa para impLiniacSc e
operacílo dc sistema informatuado c integrado para gesláo de frou de \ekulos. com lecnoiogiti. paru
ger«Kiarriei«o do» senivos de mamitencll'^ preventis.! c ccrretÍAa de veículos automotores, decidiu pelo
cniéno dc julgamento dc eoinvilo unica. declarar vencedora bem como adjudicar o obieto do certame à
empresa \LTRir.VSH SERVIÇOS LTDA. CNPJ N'42 194 191 OOOI-IO. pare o lote Õl com a taxa dc
administração mensal de 4.0% (quatro por cento), O Prcsidwic da AAsemóIcia Lcgishiiva do Estado da
Bahia, no um» dc suas ain(»uivòcs HOMOLOGOU o resultado. Sab odor. Ü.' dc sclcmbr de 2015 Marcos
vVnidnio Caircs Araújo. Picgiwiro Oficial
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